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09/08/2023

CRIA A “CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE” NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado, a “Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de
Endometriose”.

Art. 2º A “Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença da Endometriose” poderá ser
desenvolvida e definida por entidades representativas, ONG’S e demais colaboradores, através de: ações,
eventos, projetos, divulgações e demais atividades voltadas à conscientização sobre a importância de
avaliações médicas periódicas, com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como campanhas
educativas de orientação, prevenção e tratamento.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição, ao prever a criação de Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de
Endometriose, no âmbito do Estado do Ceará, trata de um assunto que afeta diretamente a saúde
feminina, gerando danos físicos e emocionais. Visa também minimizar problema que atinge o equilíbrio
econômico-financeiro do Estado, ao permitir precoce do diagnóstico e tratamento.

A Endometriose é uma doença caracterizada pela presença de tecido endometrial fora do endométrio que
atinge principalmente mulheres em idade fértil, tendo como principais sintomas dor pélvica crônica,
infertilidade, além de ocorrências menos comuns de sintomas urinários ou intestinais. A Endometriose
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mais frequentemente ocorre no ovário, trompa de falópio, ligamento largo e fundo de saco posterior, mas
pode ocorrer em qualquer parte do corpo, como bexiga ou intestinos.

Vale destacar que é de suma importância a identificação precoce da doença, pois a morosidade do
diagnóstico causa diversos efeitos colaterais, em especial, o prolongamento do tratamento e o aumento de
sua complexidade, riscos e custos. O quadro inicial, que normalmente é tratado apenas com o uso de
medicamentos orais, passa a demandar a realização de cirurgias invasivas urgentes, internações e, nos
casos mais graves, remoção de órgãos. Com a demora da identificação as possibilidades de danos físicos
permanentes aumentam e a saúde mental, por consequência, também é afetada.

Dessa forma, possibilitar a identificação precoce da doença propicia o tratamento adequado e o aumento
da probabilidade e do tempo para cura, de forma a se diminuir o número de internações, cirurgias, exames
e medicamentos, bem como de se reduzir a necessidade de acompanhamento psicológico para as
pacientes que acabam sendo afetadas de maneira definitiva.

Diante da exposição, conclamo os nobres pares ao acolhimento da propositura que em muito contribuirá
para a Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 0838/2023

AUTORIA: DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

EMENTA: “CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE

NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 0838/2023

, o qual “cria a campanha de conscientização e prevenção à doença deDeputado Antônio Granja
endometriose no âmbito do Estado do Ceará”.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado, a “Campanha de Conscientização e
Prevenção à Doença de Endometriose”.

Art. 2º A “Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença da
Endometriose” poderá ser desenvolvida e definida por entidades representativas,
ONG’S e demais colaboradores, através de: ações, eventos, projetos, divulgações
e demais atividades voltadas à conscientização sobre a importância de avaliações
médicas periódicas, com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim
como campanhas educativas de orientação, prevenção e tratamento.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição, ao prever a criação de Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de
Endometriose, no âmbito do Estado do Ceará, trata de um assunto que afeta diretamente a saúde
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feminina, gerando danos físicos e emocionais. Visa também minimizar problema que atinge o equilíbrio
econômico-financeiro do Estado, ao permitir precoce do diagnóstico e tratamento.

A Endometriose é uma doença caracterizada pela presença de tecido endometrial fora do endométrio que
atinge principalmente mulheres em idade fértil, tendo como principais sintomas dor pélvica crônica,
infertilidade, além de ocorrências menos comuns de sintomas urinários ou intestinais. A Endometriose
mais frequentemente ocorre no ovário, trompa de falópio, ligamento largo e fundo de saco posterior, mas
pode ocorrer em qualquer parte do corpo, como bexiga ou intestinos.

Vale destacar que é de suma importância a identificação precoce da doença, pois a morosidade do
diagnóstico causa diversos efeitos colaterais, em especial, o prolongamento do tratamento e o aumento de
sua complexidade, riscos e custos. O quadro inicial, que normalmente é tratado apenas com o uso de
medicamentos orais, passa a demandar a realização de cirurgias invasivas urgentes, internações e, nos
casos mais graves, remoção de órgãos. Com a demora da identificação as possibilidades de danos físicos
permanentes aumentam e a saúde mental, por consequência, também é afetada.

Dessa forma, possibilitar a identificação precoce da doença propicia o tratamento adequado e o aumento
da probabilidade e do tempo para cura, de forma a se diminuir o número de internações, cirurgias, exames
e medicamentos, bem como de se reduzir a necessidade de acompanhamento psicológico para as
pacientes que acabam sendo afetadas de maneira definitiva.

Diante da exposição, conclamo os nobres pares ao acolhimento da propositura que em muito contribuirá
para a Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose.”

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram a
delimitação de seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados a divisão de competências dos Entes federativos. É bem verdade
que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas
em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.
24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta
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forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição, entende-se do enunciado da Lei Maior, inexistir
legislação federal específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de
competência não vedada pela Constituição Federal.

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

No que concerne a projeto de lei, o art. 60, I da Constituição Estadual assegura quanto à competência dos
deputados estaduais, em sua função primordial para propor projeto de lei, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751 de 14/12/22), respectivamente, abaixo:

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, uma vez que a Carta Estadual
não reserva ao Governador a competência de iniciar o processo legislativo sobre a matéria em questão,
nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que a propositura de
lei em análise institui o dia estadual dos conciliadores e mediadores judiciais e extrajudiciais.

O Projeto de Lei em análise propõe a criação da Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de
Endometriose no Estado do Ceará. Esta iniciativa busca abordar uma questão de relevância para a saúde
das mulheres, fornecendo informações e recursos para lidar com a endometriose. Este parecer visa
fornecer uma análise objetiva da proposta.
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O projeto foi submetido a uma análise de sua legalidade e constitucionalidade. Não foram identificadas
violações à legislação vigente ou à Constituição Estadual. A proposição respeita as normas legais
aplicáveis.

O Estado do Ceará detém a competência legislativa necessária para tratar de questões relacionadas à
saúde pública e à conscientização da população, o que inclui a criação de campanhas de prevenção de
doenças.

A redação do projeto de lei é clara e objetiva, aderindo às normas de técnica legislativa. Isso contribui
para uma compreensão facilitada do conteúdo do projeto.

Com base na análise técnica realizada, concluímos que o Projeto de Lei Estadual que cria a Campanha de
Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose no Estado do Ceará está em conformidade com a
legislação vigente e com a Constituição Estadual.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de , a regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, pois se encontra em sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, III, e 60, I, da Carta Estadual,
como também aos artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

12 de 42



 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 838/2023

AUTORIA: DEPUTADO ANTONIO GRANJA

 

CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO
À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 838/2023, de autoria do Deputado Antonio Granja, que cria a Campanha de
Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose no âmbito do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “A presente proposição, ao prever a criação de Campanha
de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose, no âmbito do Estado do Ceará, trata de
um assunto que afeta diretamente a saúde feminina, gerando danos físicos e emocionais.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Referido projeto, conforme retromencionado, cria a Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença
de Endometriose no âmbito do Estado do Ceará.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:
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Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV - respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

No tocante à matéria, referida proposição trata de assunto de relevante interesse público, assegurando e
viabilizando a defesa e a promoção da saúde, o que vai ao encontro do disposto no art. 196 da
Constituição Federal de 1988  Vejamos:.

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Por fim, é importante ressaltar que aludido projeto de lei não viola a competência privativa do Chefe do
Poder Executivo Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, §2º, da Constituição do Estado do Ceará.

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei nº 838/2023, de
autoria do Deputado Antonio Granja, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI
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DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO
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fl ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

Memorando n° 11 1/2023/GAB3 19/ALCE

limo. Sr.

Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Carlos Alberto Aragão de Oliveira
Diretor do Departamento Legislativo

Ilustríssimo Senhor,

Cumprimentando-o iniciaimente, sirvo-me do presente, para solicitar a

COAUTORIA no Projeto de Lei n° 838/2023 de autoria do Deputado Antônio Granja que

“Cria a campanha de conscientização e prevenção à doença de endometriose no âmbito

do Estado do Ceará.”

Atenciosarnente,

:rme Landim

De acordo,

~“ Deputado Antônio
PDT

Av. Desembargador Moreira, 2807 1 Dionísio Torres 1 CEP: 60170-900 1 FortaIeza-C~
DISQUE ASSEMBLEIA: 0800 2802887
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Lia Gomes,

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
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GABINETE DA DEPUTADA LIA GOMES

PARECER
22/11/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 0838/2023 “QUE CRIA
A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
DOENÇA DE ENDOMETRIOSE NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.”

 

I - DO RELATÓRIO

O Exmo. Deputado Antônio Granja submeteu a apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº
0838/2023 que “QUE CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
DOENÇA DE ENDOMETRIOSE NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

A presente propositura foi lida na 71ª (septuagésima primeira) sessão ordinária da primeira sessão
legislativa da trigésima primeira legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 10 de
agosto de 2023.

Após, o processo fora objeto de análise pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, sendo emitido
Parecer nos seguintes termos:

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de , a regular tramitação do presente Projeto de
PARECER FAVORÁVEL Lei, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, pois se
encontra em sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e
se ajusta à exegese dos artigos 58, III, e 60, I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

Ato contínuo, a propositura fora analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação sendo obtido
Parecer Favorável.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Previdência Social e
Saúde, a fim de ser apreciada quanto a sua conveniência.

É o relatório.
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II – VOTO DO RELATOR

Conforme já exposto, trata o presente de Projeto de Lei nº. 00838/2023 que que cria a campanha de
conscientização e prevenção à doença de endometriose no âmbito do estado do Ceará.

De início, é imperioso destacar trecho da justificativa do referido Projeto de Lei:

JUSTIFICATIVA

A presente proposição, ao prever a criação de Campanha de Conscientização e
Prevenção à Doença de Endometriose, no âmbito do Estado do Ceará, trata de um
assunto que afeta diretamente a saúde feminina, gerando danos físicos e
emocionais. Visa também minimizar problema que atinge o equilíbrio
econômico-financeiro do Estado, ao permitir precoce do diagnóstico e tratamento.
A Endometriose é uma doença caracterizada pela presença de tecido endometrial
fora do endométrio que atinge principalmente mulheres em idade fértil, tendo
como principais sintomas dor pélvica crônica, infertilidade, além de ocorrências
menos comuns de sintomas urinários ou intestinais. A Endometriose mais
frequentemente ocorre no ovário, trompa de falópio, ligamento largo e fundo de
saco posterior, mas pode ocorrer em qualquer parte do corpo, como bexiga ou
intestinos. Vale destacar que é de suma importância a identificação precoce da
doença, pois a morosidade do diagnóstico causa diversos efeitos colaterais, em
especial, o prolongamento do tratamento e o aumento de sua complexidade, riscos
e custos. O quadro inicial, que normalmente é tratado apenas com o uso de
medicamentos orais, passa a demandar a realização de cirurgias invasivas
urgentes, internações e, nos casos mais graves, remoção de órgãos. Com a demora
da identificação as possibilidades de danos físicos permanentes aumentam e a
saúde mental, por consequência, também é afetada. Dessa forma, possibilitar a
identificação precoce da doença propicia o tratamento adequado e o aumento da
probabilidade e do tempo para cura, de forma a se diminuir o número de
internações, cirurgias, exames e medicamentos, bem como de se reduzir a
necessidade de acompanhamento psicológico para as pacientes que acabam sendo
afetadas de maneira definitiva. Diante da exposição, conclamo os nobres pares ao
acolhimento da propositura que em muito contribuirá para a Conscientização e
Prevenção à Doença de Endometriose.

Dito isso, necessário destacar que a Endometriose é uma afecção inflamatória provocada por células do
endométrio que, em vez de serem expelidas, migram no sentido oposto e caem nos ovários ou na
cavidade abdominal. Existem diversos tipos de endometriose, classificados de acordo com aspectos como
intensidade e localização da doença. 

É uma doença bastante comum nas mulheres e é passível de tratamento em todos os seus estágios, sendo
de suma importância um diagnóstico precoce e um acompanhamento permanente.

Dessa forma, a criação da Campanha de Conscientização e Prevenção à doença de Endometriose no
estado do Ceará será de extrema importância no sentido de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e
mobilizar a sociedade civil sobre a importância do diagnóstico precoce e do tratamento da endometriose.

Ademais, é sempre necessário reforçamos a necessidade da ampliação de políticas públicas voltadas para
saúde das mulheres cearenses, culminando na sua proteção à vida.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, diante dos argumentos arrazoados e na forma do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao Projeto de Lei nº 838/2023, de autoria do DeputadoFAVORAVELMENTE
Antônio Granja.
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DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Claudio Pinho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor(a) Deputado(a),

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PARECER
14/12/2023

GABINETE DO DEPUTADO CLÁUDIO PINHO

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - CTASP

PARECER

14/12/2023

PROJETO DE LEI Nº 0838/2023

EMENTA: “CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE” NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.”

RELATOR: DEPUTADO CLÁUDIO PINHO

I - RELATÓRIO

A proposta legislativa sob análise é o Projeto de Lei nº 0838/2023, de autoria do Exmo. DEPUTADO
ANTÔNIO GRANJA, o qual “CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À DOENÇA
DE ENDOMETRIOSE” NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará/ALECE se  àmanifestou-se favoravelmente
tramitação do projeto em análise, .SEM RESSALVAS

II - PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei sob análise tem como escopo a criação da Campanha de Conscientização e Prevenção à
Doença de Endometriose no Estado do Ceará, nos termos do  do art. 1º, :caput in verbis

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado, a “Campanha de
Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose”.

O art. 2º estabelece a possibilidade de parcerias e ações para o desenvolvimento das atividades voltadas a
“Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença da Endometriose”, vejamos:
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Art. 2º A “Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença da
Endometriose” poderá ser desenvolvida e definida por entidades
representativas, ONG’S e demais colaboradores, através de: ações,
eventos, projetos, divulgações e demais atividades voltadas à
conscientização sobre a importância de avaliações médicas periódicas,
com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como
campanhas educativas de orientação, prevenção e tratamento.

Os demais artigos da proposta de Lei versam sobre critérios de implementação e delegação ao Poder
Executivo para Regulamentar a execução da Proposta.

O nobre Deputado, autor inicial da Proposta Legislativa em apreço, em vossa justificativa, complementa
que o Projeto de Lei tem relevante significado, quando aborda: “Vale destacar que é de suma importância
a identificação precoce da doença, pois a morosidade do diagnóstico causa diversos efeitos colaterais, em
especial, o prolongamento do tratamento e o aumento de sua complexidade, riscos e custos. O quadro
inicial, que normalmente é tratado apenas com o uso de medicamentos orais, passa a demandar a
realização de cirurgias invasivas urgentes, internações e, nos casos mais graves, remoção de órgãos. Com
a demora da identificação as possibilidades de danos físicos permanentes aumentam e a saúde mental, por
consequência, também é afetada. Dessa forma, possibilitar a identificação precoce da doença propicia o
tratamento adequado e o aumento da probabilidade e do tempo para cura, de forma a se diminuir o
número de internações, cirurgias, exames e medicamentos, bem como de se reduzir a necessidade de
acompanhamento psicológico para as pacientes que acabam sendo afetadas de maneira definitiva.”.

Inegável o contexto social dos benefícios aos cearenses, em específico, àqueles que anseiam com os
benefícios advindos da presente proposta legislativa. Detalhando tecnicamente, a análise da Procuradoria
Jurídica desta Casa Leis, a matéria em apreciação se subsume á Constituição do Estado do Ceará, em
específico, aos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Regimentalmente, quanto as normas legislativas internas da ALECE, observa-se os preceitos dos artigos
200, inciso II,  art. 209, inciso VI, e art. 215, abaixo transcritos:alínea “f”,

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

Diante do exposto, concluímos que a presente proposição se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caibam o nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, opino de forma  à regular tramitação da presente Proposição, nosFAVORÁVEL,
termos acima delineados.

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

DEPUTADO (A)
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
29/03/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 838/2023, que cria a
campanha de conscientização e prevenção à doença de
endometriose no âmbito do Estado do Ceará.

 

PARECER

29/03/2024.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

O Projeto de Lei em análise cuida de instituir campanha de conscientização e prevenção sobre a
endometriose, a ser implementada através de ações, eventos, projetos, divulgações e demais atividades
voltadas à conscientização sobre a importância de avaliações médicas periódicas, com realização de
exames clínicos e laboratoriais, assim como campanhas educativas de orientação, prevenção e

.tratamento

Justificando a apresentação da matéria, o parlamentar proponente destaca que a endometriose atinge
principalmente mulheres em idade fértil, tendo como principais sintomas dor pélvica crônica,

. E ressalta aindainfertilidade, além de ocorrências menos comuns de sintomas urinários ou intestinais
que a demora no diagnóstico acarreta uma série de possíveis danos às pacientes, inclusive no que diz
respeito à sua saúde mental.
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação da propositura
em análise, também respaldada pela aprovação de parecer favorável quando em apreciação pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta augusta Casa legislativa.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão,
bem como dos princípios norteadores de sua constituição e existência.

A matéria propõe a instituição de campanha pública no sentido de promover esclarecimentos a respeito da
endometriose, doença crônica que afeta grande parte da população feminina comprometendo seriamente a
qualidade de vida das pacientes, bem como sua saúde mental, sua capacidade reprodutiva, etc.

Promover campanha de conscientização e de prevenção à endometriose é, portanto, buscar garantir uma
melhor qualidade de vida à população feminina, uma vez que através dos esclarecimentos prestados,
incentivando a realização de exames clínicos e laboratoriais, podem as mulheres identificar maneiras de
prevenir, bem como de reduzir os dos sintomas verificados em razão da doença.

Nesse mesmo sentido, é, portanto, positiva a atuação do poder público abordando sobre o assunto, através
de palestras e outros eventos congêneres, participando efetivamente e de maneira estratégica de ações que
dizem respeito à saúde da mulher.

Trata-se, portanto, de medida justa e válida, cujos investimentos se justificam pela importância de seu
conteúdo em favor da melhoria da qualidade de vida de grande parte da população cearense.

Diante do exposto, considerando a validade e importância das supressões sugeridas, apresentamos 
 ao Projeto de Lei nº 838/2023 e sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
10/04/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2024..

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E UM

CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica criada, no âmbito do Estado, a Campanha de Conscientização e Prevenção à
Doença de Endometriose.

Art. 2.° A Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose poderá
ser desenvolvida e definida por entidades representativas, ONGs e demais colaboradores, por meio de
ações, eventos, projetos, divulgações e demais atividades voltadas à conscientização sobre a
importância de avaliações médicas periódicas, com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim
como por meio de c~tppanhas educativas de orientação, prevenção e tratamento.

Art. 3•0 ?s~t~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO dA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

3 de abril de 2024.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DER FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DAVID DURÁND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
_______________________ 1.0 SECRETÁRIO

DEI’. JULIANA LUCENA\~ 2. SECRETÁRIA

DEP.JOÃOJAIME
NV\J\J’fl)\ 3•0 SECRETÁRIO

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
_______________ 4.° SECRETÁRJO
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LEI Nº18.738, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ESTADUAL DA ALIMENTAÇÃO CONSCIENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana Estadual da Alimentação Consciente.
Art. 2.º A Semana Estadual da Alimentação Consciente iniciar-se-á no dia 16 de outubro, Dia Mundial da Alimentação, de cada ano.
Art. 3.º Anualmente, a Semana Estadual da Alimentação Consciente possuirá um tema específico, definido a partir de demandas e discussões em

pauta na sociedade e nos conselhos municipais relacionados.
Art. 4.º São objetivos da Semana Estadual da Alimentação Consciente:
I – promover a discussão sobre as práticas alimentares;
II – impulsionar a promoção da saúde por meio da alimentação, de forma constante e acessível à sociedade em geral, envolvendo todos os setores

relacionados ao tema.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.739, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS VIEIRA A PRAÇA MAIS INFÂNCIA CONSTRUÍDA PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO BAIRRO DO ROSÁRIO (ALTO DO ROSÁRIO), NO MUNICÍPIO DE
BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Carlos dos Santos Vieira a Praça Mais Infância construída pelo Governo do Estado do Ceará no Bairro do Rosário

(Alto Rosário), no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.740, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA JOSÉ EDSON DA SILVA A ARENINHA CONSTRUÍDA NO CENTRO DOMUNICÍPIO DE ASSARÉ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Edson da Silva a Areninha construída pelo Governo do Estado no centro do Município de Assaré.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.741, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Antônio Granja coautoria Guilherme Landim e Jô Farias)

CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada, no âmbito do Estado, a Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose.
Art. 2.º A Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose poderá ser desenvolvida e definida por entidades representativas,

ONGs e demais colaboradores, por meio de ações, eventos, projetos, divulgações e demais atividades voltadas à conscientização sobre a importância de
avaliações médicas periódicas, com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como por meio de campanhas educativas de orientação, prevenção
e tratamento.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.742, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com Esquizofrenia, compreendida na semana

que antecede o dia 24 de maio de cada ano.
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por Esquizofrenia o transtorno mental caracterizado pela perda de contato com a realidade,

por alucinações, falsas convicções, pensamento e comportamento anômalo, redução das demonstrações de emoções, diminuição da motivação, uma piora da
função mental e problemas no desempenho diário, incluindo os âmbitos profissional, social, relacionamentos e o autocuidado.

Art. 2.º A Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com Esquizofrenia passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas
do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Fica definida a cor verde como identificação de luta, conscientização e apoio às pessoas com Esquizofrenia no âmbito do Estado
do Ceará.

Art. 3.º A Semana de que trata esta Lei terá por finalidade alertar a população sobre a necessidade do diagnóstico precoce da doença e esclarecê-la
quanto à importância de apoio às pessoas com Esquizofrenia, bem como sobre os problemas que as acometem.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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